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RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO E DA GOVERNANÇA PELAS
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das
demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de
demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por
fraude ou erro.

Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável
pela avaliação da capacidade de a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São
Francisco e do Parnaíba CODEFASF continuar operando, divulgando, quando aplicável, os
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na
elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar
a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba CODEFASF ou
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o
encerramento das operações.

Os responsáveis pela governança da Companhia de Desenvolvimento dos Vales
do São Francisco e do Parnaíba - CODEFASF são aqueles com responsabilidade pela
supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis.

RESPONSABILIDADE DO AUDITOR PELA AUDITORIA DAS DEMONSTRAÇÕES
CO N T Á B E I S

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações
contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente
se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião.
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria
sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou
em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis.

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantivemos ceticismo
profissional ao longo da auditoria. Além disso:

Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações
contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião.

O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.

Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria
para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não com
o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia
de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba CODEFASF.

Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.

Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEFASF. Se concluirmos
que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria
para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em
nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia,
eventos ou condições futuras podem levar a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba - CODEFASF a não mais se manter em continuidade
operacional.

Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações
contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de
apresentação adequada.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros
aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de
auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que
identificamos durante nossos trabalhos.

Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que
cumprimos com as exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de
independência, e comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que
poderiam afetar, consideravelmente, nossa independência, incluindo, quando aplicável, as
respectivas salvaguardas.

Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela
governança, determinamos aqueles que foram considerados como mais significativos na
auditoria das demonstrações contábeis do exercício corrente e que, dessa maneira,
constituem os principais assuntos de auditoria.

Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei
ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em
circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não deva ser
comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de tal comunicação
podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o
interesse público.

OUTROS ASSUNTOS
Chamamos a atenção para o fato que as Demonstrações Contábeis do Exercício

encerrado em 31 de dezembro de 2017 foram auditadas por outra firma de auditoria em
16 de fevereiro de 2018 o qual não continha ressalva.

Ribeirão Preto-SP, 15 de março de 2019.
AGUIAR FERES AUDITORES INDEPENDENTES S/S

CRC-2SP022486/O-4 CVM - 9555

TANAGILDO AGUIAR FERES
Contador - CRC1SP067138/O-0 "S" D

Sócio Responsável Técnico

PARECER DO CONSELHO FISCAL Nº 1/2019

O Conselho Fiscal da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São
Francisco e do Parnaíba - Codevasf, no desempenho de suas atribuições legais, nos termos
dos incisos II e VII do artigo 163 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e com base
no disposto no inciso II do artigo 82 do Estatuto da Codevasf aprovado pelo Decreto nº
8.258/2014, de 29 de maio de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 30 de maio
de 2014, alterado conforme Atas das Assembleias Gerais Extraordinárias, realizadas,
respectivamente, em 13 de abril de 2017, 8 de agosto de 2017, 23 de março de 2018 e 19
de abril de 2018, e publicadas no Diário Oficial da União de 19/4/2017, 9/8/2017, 2/4/2018
e 23/4/2018, em sua 485ª Reunião Ordinária, realizada em 13 de março de 2019,
examinou a documentação constante do processo administrativo nº 59500.000205/2019-
15, submetida conforme Resolução nº 101/2019 da Diretoria Executiva, datada de 27 de
fevereiro de 2019; e Deliberação nº 09/2019, do Conselho de Administração, datada de 13
de março de 2019, e considerando os Pareceres da Auditoria Interna nº 005/2019 (fls. 73
a 75) e nº 006/2019 (fls. 76 e 77), o Relatório (fls. 78 a 80) elaborado pela Aguiar Feres
Auditores Independentes, CNPJ n° 05.152.318/0001-01, e os esclarecimentos obtidos
durante a presente reunião, declara que:

1) Não identificou fatos ou ações que indiquem desconformidades na
elaboração do Relatório Anual da Administração - 2018 da Companhia de Desenvolvimento
dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - Codevasf, constante às fls. 4 a 37 do processo
administrativo nº 59500.000205/2019-15, razão pela qual recomenda sua aprovação.

2) Não identificou fatos ou ações que indiquem desconformidades na
elaboração das Demonstrações financeiras do Exercício de 2018, constantes às fls. 39 a 44
e Notas Explicativas (fls. 45 a 72) do processo administrativo nº 59500.000205/2019-15,
razão pela qual recomenda sua aprovação.

3) Aprova e submete à Assembleia Geral Ordinária, a proposta de aumento do
capital social da Companhia, com a integralização dos créditos de Adiantamentos para
Futuro Aumento de Capital - AFAC, recebidos no exercício de 2018, no valor original de R$
427.087.359,55 (quatrocentos e vinte e sete milhões, oitenta e sete mil, trezentos e
cinquenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos), passando o capital social, após a
capitalização do AFAC, para R$ 3.052.102.317,28 (três bilhões, cinquenta e dois milhões,
cento e dois mil, trezentos e dezessete reais e vinte e oito centavos), representados por
40.128.672 ações nominativas sem valor nominal, com base no inciso III do art. 142; inciso
III e § 3º do art. 163; § 2º do art. 166, § 1° art. 173 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976 e parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 2.673, de 16 de julho de 1998.

Brasília-DF, 13 de março de 2019.
IRANI BRAGA RAMOS
CPF: 089.359.668-00

LILIAN MARIA CORDEIRO
CPF 392.035.901-10

FERNANDA BARBOSA GARCIA
CPF 277.906.428-55

Ministério da Economia

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

Dispõe sobre critérios e procedimentos gerais para
autorização de concursos públicos e de provimento
de cargos públicos, no âmbito da administração
pública federal direta, autárquica e fundacional, e dá
outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, e no art. 44, do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019,
resolve:

CAPÍTULO I
Disposições preliminares
Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre critérios e procedimentos gerais

a serem observados pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Pessoal Civil da
Administração Federal (Sipec) para a solicitação de autorização de concursos públicos e de
provimento de cargos públicos.

Art. 2º Para fins desta Instrução Normativa, considera-se:
I - concurso público: processo de seleção, de provas ou de provas e títulos,

necessário à nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado de provimento efetivo,
obedecidos a ordem de classificação e o prazo de sua validade;

II - provimento originário: nomeação de candidatos aprovados em concurso
público nos limites das vagas inicialmente autorizadas pelo Ministério da Economia e
previstas no edital do certame;

III - provimento adicional: nomeação de candidatos excedentes aprovados e
não convocados, em quantitativo que ultrapasse em até 25% (vinte e cinco por cento) das
vagas inicialmente autorizadas e previstas no edital do certame;

IV - vacância originária: vacância de cargo provido em função de concurso
público cujo prazo de validade não tenha expirado;

V - homologação: ato administrativo pelo qual a autoridade competente torna
públicos o resultado final do concurso público ou do processo seletivo simplificado e a
relação dos candidatos aprovados, por ordem de classificação; e

VI - módulo Seleção de Pessoas: sistema informatizado do Sistema de Gestão
de Pessoas do Governo Federal (Sigepe), disponibilizado pelo órgão central do Sipec, que
gerencia o processo de autorização de concurso público e o processo de autorização de
provimento de cargos após a homologação do concurso público.

Art. 3º A recomposição da força de trabalho deve se adequar, quantitativa e
qualitativamente, à natureza e complexidade das atividades, aos objetivos e às metas
institucionais da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

Art. 4º A realização de concurso público e o provimento de cargos públicos têm
por objetivo permitir renovação contínua do quadro de pessoal dos órgãos e entidades
integrantes do Sipec, observados:

I - a orientação para as prioridades do serviço público federal em face da
situação atual e projetada da força de trabalho de todos os órgãos e entidades
demandantes;

II - o cumprimento dos critérios estabelecidos pelo Decreto nº 9.739, de 28 de
março de 2019, e demais procedimentos definidos no âmbito do órgão central do Sipec
com vistas ao fortalecimento da capacidade institucional;

III - a existência de dotação orçamentária;
IV - a disponibilidade orçamentário-financeira; e
V - o alinhamento da admissão de pessoal com o aumento da eficiência,

eficácia e efetividade da prestação de serviços e das políticas públicas.
CAPÍTULO II
Concurso público
Seção I
Autorização de concurso público
Art. 5º A realização de concurso público e o provimento de cargos públicos nos

órgãos e nas entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional
dependem de prévia autorização no âmbito do Ministério da Economia, observada a
delegação de competência de que trata o art. 27 do Decreto nº 9.739, de 2019.

§ 1º A autorização de que trata o caput não se aplica, para fins de
ingresso:

I - às carreiras de Advogado da União, de Procurador da Fazenda Nacional e de
Procurador Federal, cujos atos serão realizados pelo Advogado-Geral da União;

II - à carreira de Diplomata, cujos atos serão realizados pelo Ministro de Estado
das Relações Exteriores; e

III - à carreira de Policial Federal, cujos atos serão realizados pelo Diretor-Geral
da Polícia Federal.

§ 2º O provimento de cargo de docente e a contratação de professor
substituto em instituições federais de ensino, independe da autorização de que trata o
caput, devendo ser observado o limite autorizado para respectivo quadro docente,
conforme ato conjunto dos Ministros de Estado da Economia e da Educação.
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§ 3º Os concursos públicos para o provimento de cargos da carreira prevista no
inciso III do § 1º serão realizados:

I - quando o número de vagas exceder a 5% (cinco por cento) do quantitativo
total dos respectivos cargos; ou

II - com menor percentual de cargos vagos, de acordo com a necessidade e a
critério do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública.

§ 4º Nas hipóteses dos § 1º e § 3º deste artigo, os atos dependerão de
manifestação prévia, na forma do caput, que confirme a existência de disponibilidade
orçamentária para cobrir as despesas com o provimento dos cargos públicos.

Art. 6º O concurso público será de provas ou de provas e títulos, podendo ser
realizado em uma ou mais etapas, conforme dispuserem a lei e o regulamento do
respectivo plano de carreira, observada a previsão no edital do certame.

§ 1º A primeira etapa do concurso público poderá ser composta de uma ou
mais fases, sendo constituída, quando for o caso, de prova de conhecimentos gerais e
específicos, de caráter eliminatório e classificatório, salvo disposição diversa em lei ou
regulamento específicos.

§ 2º Na hipótese de previsão legal, a primeira etapa poderá conter a realização
de exames psicotécnicos, psicológicos, de prova de aptidão física, de prova prática, de
prova oral e outras avaliações congêneres exigidas em função da natureza ou das
atribuições do cargo a ser ocupado.

§ 3º A fase de avaliação de títulos, caso prevista no edital, terá caráter apenas
classificatório.

Art. 7º No concurso público realizado em duas etapas, a segunda etapa será
constituída de curso ou programa de formação, de caráter eliminatório e classificatório,
ressalvada disposição diversa em lei ou regulamento específicos.

§ 1º Os candidatos classificados na primeira etapa serão convocados por edital,
para fins de matrícula no curso ou programa de formação, observado o quantitativo
original de vagas estabelecido no edital de abertura do certame.

§ 2º O candidato que não formalizar a matrícula no curso ou programa de
formação, conforme as disposições do edital de convocação, será considerado reprovado
e, consequentemente, eliminado do concurso público.

§ 3º O candidato matriculado no curso ou programa de formação que dele se
afastar ou que não possuir a frequência mínima exigida, conforme previsão no edital ou
regulamento do certame, também será considerado reprovado e eliminado do concurso
público.

§ 4º O resultado do concurso, nos casos em que o número de candidatos
matriculados na segunda etapa do concurso público ensejar a formação de mais de uma
turma, com início em datas diferentes, será divulgado por grupo, ao término de cada
turma.

§ 5º A participação em curso ou programa de formação de candidatos em
quantitativo superior à quantidade de vagas estabelecida no edital do concurso público
poderá ser autorizada nos mesmos termos de que trata o art. 5º.

Art. 8º O órgão ou entidade responsável pela realização do concurso
homologará e divulgará, no Diário Oficial da União, a relação dos candidatos aprovados no
certame, classificados de acordo com o Anexo II do Decreto nº 9.739, de 2019.

Art. 9º O prazo de validade do concurso público será de até dois anos,
prorrogável uma vez, por igual período, e passará a contar da publicação da homologação
ou da homologação da primeira turma, no caso de certames organizados em duas
etapas.

Seção II
Edital de concurso público
Art. 10. Na autorização para a realização do concurso público ou na

manifestação de que trata o § 4º do art. 5º, será fixado prazo não superior a seis meses
para que órgão ou a entidade publique o edital de abertura de inscrições para realização
do certame.

§ 1º Para as instituições federais de ensino vinculadas ao Ministério da
Educação, nos casos de concurso público, o prazo de que trata o caput será contado a
partir da data de publicação do ato do Ministro de Estado da Educação que realizar a
distribuição das vagas autorizadas entre essas entidades.

§ 2º Encerrado o prazo de que trata o caput sem a abertura do concurso
público, a autorização prévia de que trata o art. 5º ou a manifestação de que trata o § 4º
do art. 5º será considerada sem efeito.

Art. 11. A responsabilidade pela elaboração do edital de abertura do certame
e dos demais instrumentos convocatórios dele decorrentes é do órgão ou entidade que
receber a autorização.

Parágrafo único. O Ministério da Economia, observado o disposto no caput, não
se manifestará sobre processos de elaboração, modelos ou propostas de editais.

Art. 12. O edital do concurso público será:
I - publicado integralmente no Diário Oficial da União, com antecedência

mínima de quatro meses da data de realização da primeira prova; e
II - divulgado logo após a publicação no sítio oficial do órgão ou da entidade

responsável pela realização do concurso público e da instituição que executará o
certame.

§ 1º A alteração de qualquer dispositivo do edital será publicada no Diário
Oficial da União e divulgada nos termos do inciso II do caput.

§ 2º Poderá ser autorizada, mediante solicitação fundamentada do órgão ou
entidade, observada a delegação de competência de que tratam o art. 27 do Decreto nº
9.739, de 2019, e o inciso III do art. 1º da Portaria nº 201, de 29 de abril de 2019, a
redução do prazo previsto no inciso I do caput, não podendo o novo prazo ser inferior a
dois meses.

Art. 13. O edital do concurso público regionalizado, ressalvados os casos
previstos em lei ou regulamento específicos, deverá permitir ao candidato, no momento
da inscrição, tanto a escolha da localidade de lotação da vaga a que pretende concorrer,
quanto a escolha da localidade de realização das provas, ainda que ambas sejam
distintas.

Seção III
Solicitações de autorização de concurso público
Art. 14. Os órgãos ou entidades deverão encaminhar as solicitações de

autorização de concursos públicos ao Ministério da Economia até 31 de maio de cada ano,
com vistas à sua compatibilização com o projeto de lei orçamentária anual para o exercício
subsequente.

Parágrafo único. As solicitações de que trata o caput deverão ser registradas
pelo órgão solicitante e encaminhadas pelo respectivo órgão setorial do Sipec por meio do
módulo Seleção de Pessoas do Sigepe.

Art. 15. As solicitações de autorização de concurso público deverão conter:
I - ofício do Ministro de Estado ao qual o órgão ou a entidade seja subordinado

ou que seja responsável por sua supervisão ou ofício do dirigente máximo da agência
reguladora;

II - nota técnica da área competente, conforme o modelo constante do Anexo
II desta Instrução Normativa;

III - parecer jurídico;
IV - planilha eletrônica com a estimativa de impacto orçamentário-financeiro,

nos termos do art. 7º do Decreto nº 9.739, de 2019; e
V - formulário constante do Anexo I desta Instrução Normativa.
Parágrafo único. Ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 14, somente

o ofício de que trata o inciso I do caput deverá ser peticionado eletronicamente via
Sistema Eletrônico de Informações (SEI) ou expedido ao Ministério da Economia.

Art. 16. O órgão ou entidade solicitante poderá, durante a análise das
solicitações de concurso, ser notificado a apresentar informações ou documentos
complementares.

Art. 17. As solicitações de concurso encaminhadas em desacordo com as
disposições do Decreto nº 9.739, de 2019, e desta Instrução Normativa serão devolvidas
ao órgão ou entidade de origem.

CAPÍTULO III
Provimento de cargos
Art. 18. O provimento originário de cargos depende de prévia autorização, nos

termos do disposto no art. 5º e demais disposições desta Instrução Normativa, observada
a disponibilidade orçamentário-financeira.

Art. 19. As solicitações de provimento originário de cargos serão encaminhadas
ao Ministério da Economia pelos órgãos e entidades, e deverão ser instruídas com:

I - ofício do Ministro de Estado ao qual o órgão ou a entidade seja subordinado
ou que seja responsável por sua supervisão ou ofício do dirigente máximo da agência
reguladora;

II - homologação do resultado final do concurso;
III - planilha em formato eletrônico com a lista de candidatos aprovados; e
IV - nota técnica da área competente, que deverá conter:
a) resumo sobre a conclusão de todas as fases do concurso público em

comparação com as expectativas gerais do órgão sobre o certame;
b) quadro com informações quantitativas sobre interferências externas no

certame, tais como impugnações de edital, a realização de atos ou procedimentos sub
judice, entre outros; e

c) estimativa de impacto orçamentário-financeiro no exercício do provimento
dos cargos e nos dois exercícios subsequentes, observado o art. 7º do Decreto nº 9.739,
de 2019.

Parágrafo único. Aplicam-se às solicitações de que trata o caput as disposições
do parágrafo único do art. 14 e do parágrafo único do art. 15.

Art. 20. A responsabilidade pela edição dos atos e adoção dos procedimentos
necessários à investidura dos candidatos aprovados nos respectivos cargos é do órgão ou
entidade que receber a autorização de que trata o art. 18.

Art. 21. Durante o período de validade do concurso público, poderá ser
autorizado o provimento adicional de cargos em número que ultrapasse em até 25% (vinte
e cinco por cento) do quantitativo de vagas originalmente previsto, nos termos do art. 28
do Decreto nº 9.739, de 2019.

§ 1º A autorização de que trata o caput caracteriza-se pela excepcionalidade,
sendo que o órgão ou entidade deverá justificar e comprovar a efetiva necessidade do
provimento adicional.

§ 2º A solicitação de autorização de provimento adicional deverá ser instruída
pelo órgão ou entidade na forma do disposto no art. 15 e conterá, ainda:

I - a indicação de fatos posteriores à realização do concurso que justifiquem o
provimento de cargos além das vagas inicialmente autorizadas; e

II - a comprovação de que o prazo de validade do concurso não tenha expirado
e da existência de candidatos aprovados nos quantitativos solicitados.

§ 3º O disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo aplica-se, no que couber, às
solicitações de manifestação quanto à disponibilidade orçamentária para o provimento
adicional de cargos das carreiras de que trata o § 1º do art. 5º.

Art. 22. O candidato aprovado dentro do quantitativo de vagas previsto no
edital poderá solicitar ao órgão ou entidade responsável pelo concurso público a sua
reclassificação para a última posição da lista de candidatos classificados.

§ 1º A solicitação de que trata o caput deverá ser formalizada pelo candidato
perante o órgão ou entidade mediante a assinatura de termo em caráter irretratável,
ocasião em que lhe serão apresentados todos os efeitos administrativos e jurídicos
decorrentes de sua decisão.

§ 2º Na hipótese de o candidato ter sido nomeado para o cargo, a solicitação
de que trata o caput deverá ser protocolada junto ao órgão ou entidade durante o prazo
legal para a posse.

§ 3º A nomeação do candidato cuja solicitação tenha sido realizada nos termos
do § 2º será tornada sem efeito e publicada no Diário Oficial da União, ocasião em que
também será divulgada a sua opção de reclassificação no concurso.

§ 4º Ressalvado o disposto no § 3º, a reclassificação do candidato será
divulgada no sítio oficial do órgão ou da entidade responsável pelo concurso público e da
instituição executora do certame, dispensada a publicação no Diário Oficial da União.

Art. 23. O órgão ou entidade poderá, nos casos em que houver vacância
originária durante o prazo de validade do concurso, nomear tantos candidatos quantos
forem necessários para o provimento do quantitativo de cargos originalmente previsto no
edital do certame, independentemente de autorização pelo Ministério da Economia.

Art. 24. A escolaridade mínima e a experiência profissional, quando exigidas,
serão comprovadas no ato de posse no cargo público, vedada a exigência de comprovação
no ato de inscrição no concurso público ou em quaisquer de suas etapas, ressalvado o
disposto em legislação específica.

Parágrafo único. O candidato com qualificação superior à exigida à vaga
ofertada poderá ser investido no cargo almejado, desde que sua formação superior possua
abrangência suficiente para abarcar todos os conhecimentos exigíveis para o cargo de nível
de qualificação inferior previsto no edital, controle este que deve ser efetivado
casuisticamente pelo órgão ou entidade responsável pelo certame.

CAPÍTULO IV
Disposições finais e transitórias
Art. 25. As horas de atividades voluntárias poderão ser aproveitadas como critério

de desempate em concursos públicos da administração pública direta, autárquica e
fundacional, desde que apresentado certificado emitido por entidades habilitadas com o Selo
de Acreditação do Programa Nacional de Incentivo ao Voluntariado, nos termos do Decreto nº
9.906, de 9 de julho de 2019.

Art. 26. Aplicam-se as disposições da Portaria nº 450, de 6 de novembro de 2002, e
da Instrução Normativa SEGES nº 3, de 12 de janeiro de 2010, aos concursos públicos
autorizados até 1º de junho de 2019.

Parágrafo único. O órgão ou entidade, sem prejuízo do disposto no caput, poderá
aplicar, no que couber, as disposições desta Instrução Normativa.

Art. 27. O órgão ou entidade interessada poderá no prazo de trinta dias contado da
data de publicação desta Instrução Normativa, adaptar as solicitações de concurso público
encaminhadas ao Ministério da Economia, até 31 de maio de 2019, às novas regras e
procedimentos.

Parágrafo único. O disposto no caput não obsta a possibilidade de notificação para
apresentação de informações ou documentos complementares de que trata o art. 16.

Art. 28. Os prazos tratados por esta Instrução Normativa começam a correr a partir
da data da publicação ou divulgação oficial, excluindo-se da contagem o dia do começo e
incluindo-se o do vencimento.

§ 1º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o
vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado antes da hora
normal.

§ 2º Os prazos expressos em dias contam-se de modo contínuo.
§ 3º Os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data a data, e se no mês do

vencimento não houver o dia equivalente àquele do início do prazo, tem-se como termo o
último dia do mês.

Art. 29. Os órgãos setoriais, seccionais ou correlatos do Sipec deverão observar as
disposições da Orientação Normativa SEGEP nº 7, de 17 de outubro de 2012, na realização de
consultas ao Ministério da Economia relacionadas à orientação e ao esclarecimento de dúvidas
quanto à aplicação desta Instrução Normativa.

Art. 30. Fica revogada a Portaria nº 450, de 2002.
Art. 31. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUEDES

ANEXO I

FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÕES DE AUTORIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO
A) DADOS DA SOLICITAÇÃO

Identificação do órgão ou entidade a ser atendido Código Siorg
Órgão setorial:

Órgão solicitante:

Quadro-resumo da demanda
Cargo Remuneração Qtde. Impacto orçamentário anualizado

Total
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B) A EVOLUÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL NOS ÚLTIMOS CINCO ANOS

Evolução da força de trabalho por situação funcional - último 5 anos
Ano -4 Ano -3 Ano -2 Ano -1 Ano

(A) Servidor efetivo - Ativo (por cargo)
(B) Cargos efetivos vagos
(C) Terceirizados em desacordo com a legislação vigente

(D) Cedidos/Requisitados em exercício no órgão
(E) Cedidos/Requisitados para outros órgãos
(F) Ocupantes de cargos comissionados (Extra Quadro)
(G) Estagiários
(H) Aposentados - (Acumulado)

Total da força de trabalho ativa no órgão/entidade (A+C+D+F+G)
* Os dados devem representar o cenário de dezembro de cada ano, com exceção do último período, que deve considerar o mês anterior ao da solicitação.

C) QUADRO DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DE APOSENTADORIAS NOS CINCO ANOS SUBSEQUENTES À SOLICITAÇÃO

Previsão de aposentadorias nos cinco anos subsequentes à solicitação
Cargos Nível de escolaridade dos Cargos Ano Ano+1 Ano+2 Ano+3 Ano+4

Total da previsão de aposentadorias/ano

D) DISTRIBUIÇÃO DA FORÇA DE TRABALHO POR DEPARTAMENTO (QUANDO SE TRATAR DE MINISTÉRIOS) OU POR COORDENAÇÃO-GERAL (PARA AUTARQUIAS OU FUNDAÇÕES)

Unidade Níveis hierárquicos Quadro efetivo Cargos em comissão sem vínculo Requisitados Terceirizados Temporários Total

E) DISTRIBUIÇÃO DA FORÇA DE TRABALHO PELAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO

Unidade da Federação Cargos de nível superior Cargos de nível médio Cargos em comissão sem vínculo Total

F) AS DESCRIÇÕES E OS RESULTADOS DOS PRINCIPAIS INDICADORES ESTRATÉGICOS E RESULTADOS DAS AVALIAÇÕES INSTITUCIONAIS DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE

Resultados do indicador nos últimos 3 anos: Ano-2 Ano-1 Ano

Resultados das avaliações institucionais nos últimos 3 anos:
Média dos resultados da avaliações individuais no órgão nos últimos 3 anos:
Meta:
Descrição do indicador:
Método de cálculo (Numerador/Denominador):
Informações adicionais:
Fo n t e :

G) INFORMAÇÕES SOBRE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL DO ÓRGÃO OU ENTIDADE

1 - O órgão ou entidade adota os componentes da Plataforma de Cidadania Digital nos termos do art. 3º do Decreto nº 8.936, de 19 de dezembro de 2016?
Se sim, informar quais são e qual o percentual de serviços públicos digitais ofertados. Se não, qual o motivo?

2 - O órgão ou entidade utiliza a rede do Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - Rede Siconv?
Sim, discorrer sobre os benefícios e desafios encontrados. Se não, qual o motivo?

3 - O órgão ou entidade já adota o sistema de processo eletrônico administrativo e de soluções informatizadas de contratações e gestão patrimonial, em conformidade com os atos
normativos editados pelo órgão central do Sistema de Administração de Serviços Gerais - SISG?
Se sim, informar que soluções são utilizadas atualmente. Se não, qual o motivo?

H) INFORMAÇÕES SOBRE CONTRATAÇÕES EM GERAL

1 - Existe no órgão ou entidade plano anual de contratações, em conformidade com os atos normativos editados pelo órgão central do SISG?
Se sim, especificar. Se não, qual o motivo?

2 - O órgão ou entidade participa das iniciativas de contratação de bens e serviços compartilhados ou centralizados conduzidas pela Central de Compras da Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia?
Se sim, informar quais são. Se não, qual o motivo?

(I) INFORMAÇÕES SOBRE AÇÕES JUDICIAIS

1 - O órgão ou entidade possui ações judiciais no SICAJ pendentes de recadastramento no módulo de ações judiciais do Sigepe?
Se sim, quantificar. Qual o motivo do não recadastramento?

2 - O órgão ou entidade possui plano de ação pactuado com o órgão central do Sipec para recadastramento de ações judiciais do SICAJ no módulo de Ações Judiciais do
Sigepe?
Se sim, qual a previsão de término do recadastramento? Se não, qual o motivo?

J) INFORMAÇÕES SOBRE CONTROLE ELETRÔNICO DE FREQUÊNCIA

1 - O órgão ou entidade possui sistema de controle eletrônico de frequência?
Se sim, informar qual. Se não, qual o motivo?

2 - O órgão ou entidade implementou Programa de Gestão, nos termos da Instrução Normativa nº 1, de 31 de agosto de 2018?
Se sim, informar quais os benefícios e resultados identificados pelo órgão ou entidade. Se não, qual o motivo?
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ANEXO II

MODELO DE ESTRUTURA E INFORMAÇÕES QUE DEVEM CONSTAR EM NOTA
TÉCNICA PARA APRESENTAÇÃO DE SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE CONCURSO
P Ú B L I CO

SUMÁRIO EXECUTIVO
Deve apresentar um resumo sucinto dos principais pontos da demanda.
JUSTIFICATIVAS E OBJETIVOS
Descrição das justificativas, com informações que comprovem o seu

enquadramento em alguma das hipóteses previstas no art. 2º da lei nº 8.745, de 1993,
bem como descrição dos objetivos e metas a que se pretende alcançar no caso de
atendimento do pleito.

IMPLEMENTAÇÃO E CRONOGRAMA
Deve apresentar informações sobre o calendário previsto, desde a

publicação do edital do processo seletivo simplificado, se for o caso, até o prazo
previsto de duração dos contratos

IMPACTO EM POLÍTICAS PÚBLICAS
Descrição sobre os possíveis impactos diretos e indiretos na prestação de

serviços à sociedade e em políticas públicas, no caso de atendimento à demanda
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO
Deve apresentar os valores dos impactos orçamentários no exercício atual e

nos dois exercícios subsequentes, nos termos do art. 7º do Decreto 9.739 de 2019,
planilha eletrônica com a memória de cálculo dos dados apresentados, que deverá
acompanhar a nota técnica, bem como declaração do ordenador de despesa do órgão
ou entidade atestando a existência de disponibilidade orçamentária e financeira para
cobrir as despesas com as contratações.

ANÁLISE
Neste tópico devem ser apresentadas informações detalhadas referentes à

demanda, devendo conter, obrigatoriamente:
a. descrição sucinta dos macroprocessos, produtos e serviços prestados pelo

órgão ou entidade;
b. resultados pretendidos com a proposta;
c. fundamentação específica da necessidade temporária de excepcional

interesse público, com demonstração da insuficiência da força de trabalho atual para
atender o volume do trabalho do órgão ou entidade;

d. descrição detalhada do perfil dos candidatos que se pretende recrutar
por meio de contratação temporária, descrição do processo de trabalho que cada um
dos perfis citados irá desempenhar, quantitativo, remuneração e classificação das
atividades, no caso de contratação para desempenho de atividades especializadas;

e. justificativa detalhada de como o órgão ou entidade chegou no
quantitativo da demanda de profissionais a serem contratados por tempo
determinado;

f. descrição dos impactos da nova força de trabalho no desempenho das
atividades do órgão ou entidade e distribuição do pessoal a ser contratado nas
unidades/setores que compõem o órgão ou entidade;

g. demonstração de que os serviços que justificam a realização da
contratação temporária não podem ser prestados por meio da execução indireta de
que trata o Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, e a Portaria nº 443 de,
de 27 dezembro de 2018;

h. demonstração de que a solicitação ao órgão central do Sipec referente à
movimentação para composição da força de trabalho de que trata o § 7º do art. 93
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, foi inviável ou inócua; e

i. minuta de contrato, a ser encaminhada como anexo, elaborada de acordo
com normas previstas na Lei nº 8.745, de 1993, com descrição específica das atividades
a serem desempenhadas pelos contratados de acordo com a área de atuação.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS
O campo deve ser utilizado para outras informações que o órgão ou

entidade julgar necessárias para complementar a demanda.
CO N C LU S ÃO
Fechamento da demanda apresentada no documento.

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
1ª SEÇÃO

4ª CÂMARA

ATA DE JULGAMENTOS

Ata de julgamentos dos recursos das sessões ordinárias da 1ª Turma Ordinária
da 4ª Câmara da 1ª Seção

A integra das decisões proferidas - acórdãos e resoluções - serão publicadas no
sitio do CARF em https://carf.fazenda.gov.br , podendo ser pesquisadas pelo número do
acórdão ou da resolução, pelo número do processo ou pelo nome do contribuinte.

Os processos administrativos poderão ser acompanhados pelo sitio do CARF
https://carf.fazenda.gov.br mediante cadastramento no sistema PUSH.

DIA 13 DE AGOSTO DE 2019 A 15 DE AGOSTO DE 2019

Aos treze dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, às nove
horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal,
reuniram-se os membros da 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção, estando
presentes os conselheiros Abel Nunes de Oliveira Neto, Daniel Ribeiro Silva, Cláudio de
Andrade Camerano, Luciana Yoshihara Arcângelo Zanin, Carlos André Soares Nogueira,
Letícia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz Augusto de Souza
Gonçalves (Presidente), a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária.

Processo: 16004.720364/2016-85 - MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A -
Acórdão: 1401-003.637
Processo: 10314.727982/2015-95 - COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - Acórdão: 1401-
003.638
Processo: 15868.720084/2016-44 - ANDRADE GUTIERREZ ENGENHARIA S/A - Pedido de
vista.
Processo: 16327.720420/2012-13 - PAN ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. - Acórdão:
1401-003.639
Processo: 12448.721970/2016-48 - OSX BRASIL S/A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - Acórdão:
1401-003.640

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES
Presidente da Turma

Aos treze dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, às quatorze
horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal,
reuniram-se os membros da 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção, estando
presentes os conselheiros Abel Nunes de Oliveira Neto, Daniel Ribeiro Silva, Cláudio de
Andrade Camerano, Luciana Yoshihara Arcângelo Zanin, Carlos André Soares Nogueira,
Letícia Domingues Costa Braga, Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente) e José
Roberto Adelino da Silva (suplente convocado para eventuais substituições) a fim de ser
realizada a presente Sessão Ordinária. Ausente o conselheiro Eduardo Morgado Rodrigues,
substituído pelo conselheiro José Roberto Adelino da Silva.

Processo: 10880.971103/2016-17 - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV -
Resolução: 1401-000.656

Processo: 10980.941495/2009-32 - BOTICA COMERCIAL FARMACÊUTICA LTDA. - Acórdão:
1401-003.641
Processo: 11060.723490/2017-84 - ECOPLAN ENGENHARIA LTDA. - Acórdão: 1401-
003.642
Processo: 10480.722530/2017-67 - VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A - Resolução: 1401-
000.657
Processo: 19515.720679/2015-70 - CYRELA BRAZIL REALTY S/A. EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES - Acórdão: 1401-003.644
Processo: 16561.720096/2016-86 - DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA. - Acórdão:
1401-003.643

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES
Presidente da Turma

Aos quatorze dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, às nove
horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal,
reuniram-se os membros da 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção, estando
presentes os conselheiros Abel Nunes de Oliveira Neto, Daniel Ribeiro Silva, Cláudio de
Andrade Camerano, Luciana Yoshihara Arcângelo Zanin, Carlos André Soares Nogueira,
Letícia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz Augusto de Souza
Gonçalves (Presidente), a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária.

Processo: 16561.720173/2017-89 - DU PONT DO BRASIL S/A - Acórdão: 1401-003.645
Processo: 15374.906612/2008-01 - BARRA BONITA SHOPPING EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA. - Acórdão: 1401-003.646
Processo: 15215.720135/2012-99 - WASHINGTON NASCIMENTO-ME - Acórdão: 1401-
003.647
Processo: 19515.000750/2007-94 - VIAÇÃO CACHOEIRA LTDA. - Acórdão: 1401-003.648
Processo: 19515.001574/2008-99 - TONTYS CAR AUTOMÓVEIS LTDA. - ME - Acórdão: 1401-
003.649
Processo: 15956.000128/2010-31 - RIO GUACU COMERCIO DE MADEIRA LTDA. - Acórdão:
1401-003.650
Processo: 11516.005532/2009-96 - RNT TRANSPORTES LTDA. EPP - Acórdão: 1401-
003.651
Processo: 10283.721269/2018-95 - VIDEOLAR-INNOVA S/A - Acórdão: 1401-003.652
Processo: 10935.001384/2005-11 - EGON KUBITZ E CIA. LTDA. - Acórdão: 1401-003.653
Processo: 11080.010152/2005-15 - SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL - Acórdão: 1401-
003.654

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES
Presidente da Turma

Aos quatorze dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, às
quatorze horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito
Federal, reuniram-se os membros da 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção,
estando presentes os conselheiros Abel Nunes de Oliveira Neto, Daniel Ribeiro Silva,
Cláudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara Arcângelo Zanin, Carlos André Soares
Nogueira, Letícia Domingues Costa Braga, José Roberto Adelino da Silva (suplente
convocado) e Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente), a fim de ser realizada a
presente Sessão Ordinária. Ausente o conselheiro Eduardo Morgado Rodrigues, substituído
pelo conselheiro José Roberto Adelino da Silva.

Processo: 16327.720906/2012-43 - BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A. - Acórdão: 1401-
003.655
Processo: 10410.004943/2009-80 - LACA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. - Acórdão:
1401-003.656
Processo: 10880.014450/2001-64 - CIMERMAN ANALISES CLINICAS S/S LTDA. - ME -
Acórdão: 1401-003.657
Processo: 16004.001061/2006-98 - AGROTERRA TRATORES E IMPLEMENTOS LTDA. -
Acórdão: 1401-003.658
Processo: 13804.004288/2001-77 - ENGEMIN MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A - Acórdão:
1401-003.659
Processo: 19515.003095/2006-45 - RIPASA S/A CELULOSE E PAPEL - Acórdão: 1401-
003.660
Processo: 18470.721708/2015-11 - MARCENARIA MAXSOL INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. -
Acórdão: 1401-003.661

Processo: 18470.721792/2015-73 - VETERINARIA BOA PRA CACHORRO LTDA. - Acórdão:
1401-003.662
Processo: 13161.720212/2014-10 - AQUACENTER-ESCOLA DE NATAÇÃO LTDA. - Acórdão:
1401-003.663
Processo: 15504.721524/2014-48 - V.E. COMERCIAL LTDA. - Acórdão: 1401-003.664
Processo: 10166.003302/2007-85 - ASSOCIAÇÃO DOS M DE H PRIVADOS DF - Acórdão:
1401-003.665
Processo: 10166.005505/2007-14 - ASSOCIAÇÃO DOS MÉDICOS DE HOSPITAIS PRIVADOS
DO DF - Acórdão: 1401-003.666
Processo: 11080.730070/2016-35 - DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA. - Acórdão:
1401-003.667
Processo: 19679.000218/2005-32 - DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA. - Acórdão:
1401-003.668
Processo: 11516.002453/2006-81 - TRACTEBEL ENERGIA S/A. - Acórdão: 1401-003.669
Processo: 10680.008453/2004-68 - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VA LO R ES
E SEGURANÇA - Acórdão: 1401-003.670
Processo: 13707.004034/2002-38 - FABRIMAR S/A IND.E COMERCIO - Acórdão: 1401-
003.671
Processo: 13707.003994/2002-81 - FABRIMAR S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO - Acórdão:
1401-003.672
Processo: 10070.001870/00-63 - COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - Acórdão: 1401-
003.673
Processo: 15374.972550/2009-06 - COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE
JANEIRO - CEG - Acórdão: 1401-003.674
Processo: 15374.972552/2009-97 - COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE
JANEIRO - CEG - Acórdão: 1401-003.675
Processo: 15374.972551/2009-42 - COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE
JANEIRO - CEG - Acórdão: 1401-003.676

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES
Presidente da Turma

Aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, às oito
horas e trinta minutos, Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília,
Distrito Federal, reuniram-se os membros da 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª
Seção, estando presentes os conselheiros Abel Nunes de Oliveira Neto, Daniel Ribeiro
Silva, Cláudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara Arcângelo Zanin, Carlos André
Soares Nogueira, Letícia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz
Augusto de Souza Gonçalves (Presidente) e, ainda, o conselheiro José Roberto Adelino da
Silva, suplente convocado para eventuais substituições, a fim de ser realizada a presente
Sessão Ordinária.

Processo: 13884.900437/2006-92 - AVIBRAS INDUSTRIA AEROESPACIAL S A - Acórdão:
1401-003.677
Processo: 11080.926208/2009-71 - BRAULIO COMERCIAL DE FRUTAS E LEGUMES LTDA. -
Acórdão: 1401-003.678
Processo: 10183.906420/2009-09 - CÁCERES FLORESTAL S/A - Acórdão: 1401-003.679
Processo: 10183.907521/2009-99 - CÁCERES FLORESTAL S/A - Acórdão: 1401-003.680
Processo: 10183.906421/2009-45 - CÁCERES FLORESTAL S/A - Acórdão: 1401-003.681
Processo: 15374.900166/2008-12 - CEMISA PARTICIPAÇÕES LTDA. - Acórdão: 1401-003.682
Processo: 15374.900172/2008-70 - CEMISA PARTICIPAÇÕES LTDA. - Acórdão: 1401-003.683
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